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Anexos: I - Parecer Técnico (0011399306).

ESTADO DO ACRE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM INFRAESTRUTURA HIDROVIÁRIA E

AEROPORTUÁRIA DO ACRE

Via Chico Mendes, n° 805, - Bairro Vila DNER, Rio Branco/AC, CEP 69.906-150
3221-7981 - http://deracre.acre.gov.br/

  

OFÍCIO Nº 933/2024/DERACRE
Ao Senhor
Jadson de Almeida Correia
Secretário Adjunto de Compras, Licitações e Contratos                
Secretaria Adjunta de Compras, Licitações e Contratos do Acre
Secretaria de Estado de Administração - SEAD

  

Assunto: Em resposta ao MEMORANDO Nº 260/2024/SEAD - SELIC - DEORB e OFÍCIO Nº
4291/2024/SEAD

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0038.013334.00008/2024-21

  

 

  

Senhor Secretário,

  

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos encaminho o presente processo, referente
a Concorrência Eletrônica nº 007/2024 - Comprasgov nº 90007/2024 , cujo objeto é a contratação de empresa
de engenharia para Pavimentação (asfáltica e tijolo maciço) em vias urbanas com drenagem no município de
Rio Branco, o serviço será realizado em lote único (Lote 01), com respostas ao MEMORANDO Nº
260/2024/SEAD - SELIC - DEORB (0011319651) e ao OFÍCIO Nº 4291/2024/SEAD(0011321197), através do
Parecer Técnico.

      Ademais, ratifico as informações constantes no Projeto Básico e demais anexos,  sujeitas a
revisão.

  

Atenciosamente,

 
 

ORLANILDA XIMENES MUNIZ
Presidente do Deracre

Decreto Estadual nº 6.369-P

Documento assinado eletronicamente por ORLANILDA XIMENES MUNIZ, Presidente, em
21/06/2024, às 11:37, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.
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http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0011403693 e o código
CRC 47A65789.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0038.013334.00008/2024-21 SEI nº 0011403693
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